
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.511.400/0001-04

coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO 00312022

A EMPRESA.
IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP
CNPJ I 9.54 1.608/0001-51
ENDEREÇO: Rua 05, n" 12, CONJUNTO NACIONAL l, Centro, CEP 65.468-000 - Matões do

Norte/MA

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Prefeitura Municipal de Bom Lugar- MA, para assinatura

da Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de engenharia civil sob demanda,para atender as necessidades de serviços

continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações físicas, recuperação e

consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts. cottt

fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria de Saúde e Secretaria de

Educação do município de Bom Lugar/MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

MACHADO SANTOS
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Secretaria Municipal de Saúrde

Ciente em de de 2022

ANANIAS FERREIRA PAIVA

NEÍ0:64242919387

Assinôdo de Íorma digital por ANANIAS

FERREIRA PAIVA NETOi6424291 9387

Dados: 2022.1 0.1 8 I 0:59:30 -03'00'

IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP
CNPJ 19.541.608/0001-sl

t
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Bom Lugar, Maranhão, em 18 de outubro de 2022.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

PORTARIA N'058/2022 DE I1 NF' OIITI]RRO NE 2022

A Prefeita do Município de Bom Lugar,

Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais em conformidade corn a Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Arl,-1o - NOMEAR, o Sr: CPF: 045.068.573-05 e RG:

030976782010-2 SESP/MA, para exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
E SANEAMENTO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Art.3" - Publique-se. Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 11 de outubro de

2022.

r/)H$,ter$ 6J r,6t /l'l?rÂsd"
Marlene Silva Miranda

Prefeita Municipal

*
E-mail: prefeitura. municipiobomluqar@enrail.com - site: www.bomlugar.ma.gov.br
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PORTARIA NO 058/2022 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
em conformidade com a Lei Orgânica do
Município.

SANEAMENTO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data.

-ÊLê - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

&l-L Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, í í de outubro de
2022.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

Assinadoeletronicamentepor.MarleneSilvaMiranda -CPF:---.171.463-**em1111012022 11:3421 -lPcomn": 192.'168.1.58
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1705

AltJ[" ' NOMEAR, o Sr: CPF: 045.068.573-05 e RG:
030976782}fi-2 SESP/MA, para exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE E
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

aNAN,As :IllÍ#:l"ili"^,
FFRREIRA PAIVA rRrÉRAPÀrv

NtTO:6424291 93 MÍoszr2sre*7

8' ,"'o',o.*

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25050 O2I2O22

coNcoRnÊNcra PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2022

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO,

com sede à Rua Manoel Severo, s/n, Centro, em Bom Lugar- MA" neste ato representada pelo

seu Ordenador de Despesas, o Sr. Vaique Machado Santos, doravante denominada ORGÃO

GERENCIADOR, para atender as demanda da Secretaria supra, considerando a

coNcoRnÊNcn PUBLICA PARA R"EGISTRO DE PREÇOS N" 003/2022, para

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada no dia

27 de setembro de 2022 indica como vencedor a empresa: IOS EMPREENDIMENTOS

EIRELI EPP (CNPJ 19.541.608/0001-51), de acordo com os autos do Processo

Administrativo N" 250500212022.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s): IOS

EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, CNPJ 19.541.608/0001-51, com sede na Rua 05.

no 12, CONJUNTO NACIONAL l, Centro, CEP 65.468-000 - Matões do Norte/MA,

representada pelo Sr(a). ANANIAS FERREIRA PAM NETO, portador do RG

065568196-5 (SSP/MA) e o CPF: 642.429.193-87, nas quantidades estimadas, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, atendendo às condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes às normas estabelecidas na Lei Federal n" 8.666193.

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de engenharia civil sob demanda" para atender

as necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva. incluindo, reparos'

alterações fisicas, recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes

de alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da

Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação do município de Bom Lugar/MA, especificados

no Anexo I do Editalda Concorrência Públicapara Registro de Preços n'00312022' que passa

a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas

pelas licitantes vencedoras. conforme consta nos autos do Processo Adrninistrativo n"

2s0s00212022.

E-mail: pmbllicitacao@gmail'com - site: bomlugar br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

1.1. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de

acordo com suas necessidades.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Apresente Ataterávalidade de l2 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRBTARIA MUNICIPAL DE

SAUDE E SANEAMENTO.

3.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo

objeto, por qualquer Secretaria e/ou Departamento da Administração Pública, Direta on

Indireta, do Município de Bom Lugar - MA.

4. DA UTLLTZAÇÃO »O REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração

Municipal relacionadas no objeto deste Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou

autorizaçáo de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no § 4o

do art. 62 daLei n" 8.666193, e procederá diretamente a solicitação com o Prestador de

serviços, com os preços registrados" obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão

aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos as disposições pertinentes da Lei Federal n' 8.666. de 21 de

junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão

gerenúador informado à respeito dos processos de aquisições por meio de registro de

!."çor, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação

ao respectivo processo de registro.

4.6. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, admitirá a adesão de "Órgão não-

participante ou carona", conforme Lei Federal n" 8666193'

4.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame

licltatório, sendo que serão denominadas "Orgão não-participante ou carona".

tB7

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante

consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item e a quantidade

desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para que este

verifique apossibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíveis

prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados. obedecida a ordem de

classificação.

4.9. Caberâao Prestador de Serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço'

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas'

4.10. Caso o Prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços não

concorde, deverá encaminhar correspondência mencionando a impossibilidade de

atender, sendo então comunicado ao "órgão não-participante ou carona" a

impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde. deverá

encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da

correspondência no Processo.

4.1 l. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão do oocarona" e o

respectivo apostilamlnto em Ata de Registro de Preços dos "órgãos não-participantes

ou carona", para futuro acatamento dos pedidos'

4.12. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação do

extrato na imprensa oficial, e as cópias dos documentos deverão ser anexados ao

processo que originou o registro de preços.

4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgáo ou entidade , a 5OoÁ (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento-convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes'

4.14. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do

quantitativo de cadã item régistrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

4.15. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

ANANTAs â:;llj',,::illlii,
FERREIRA PAIVA FTBRETR^PArv

NEI 0:642429'l 9 NÉT0:64242er 9387
Dàdor:2022 10.T8
r4.4021 0lo0

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site bomlugar.ma.gov
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C. N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

4.16. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir.

não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório.

4.17. Compete ao "órgão não-participante ou carona" os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo Prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas e a

aplióação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

dêcorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.18. O Município de Bom LugarAvlA através do órgão gerenciador não responde

pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAÇÓES B QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos.- empresas

beneficiária, J r.p..r"ntantes iegais, encontram:se elencados no ANEXO UNICO da

Ata de Registro de Preços.

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1. Conforme Projeto Básico.

7. DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente

Ata, ajmitidá a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste

instrumento.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Orgão

Gerenciador, solúitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante correspondência,

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

g.l . A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. pelo Orgão

Gerenciador, quando:

8.l.l.O Prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

NE]0:64242919387 Dã&!:2022',r0 r3 I'r{:13

E-mail: pmbllicitac ao@gmarl.com - site: bomlugar.ma'gov .br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

ANANIAS Assin.do de forma digitãl

F ERREIRA PArvA !:,,#,1*â',":',ii'Jli,,,
NETO:642429193 D&':2022 10.18

g7 l4:40:5s _03@

8.1.2.O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata:

8.1.3. Houver solicitação do(s) Orgão(s) Participante(s), devidamente justificadas, em

ruzáo de inexecução parcial ou total de ordem de fomecimento decorrente deste

registro;

8.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)

Órgãos Participante(s) ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1 .5. Provocado pelo Prestador de serviços, mediante solicitação por escrito.

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro

de Preços.

8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Prestador(es) de serviços será(ao)

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo

administrativo da presente Ata, após sua ciência.

8.3. No caso de recusa do Prestador de serviços em dar ciência da decisão, a comunicação

será feita através de publicação no Diário Oficial do Município. considerando-se

cancelado o preço registrado a partir dela.

8.4. A solicitação do Prestador de serviços para cancelamento dos preços registrados poderá

não ser aceita pelo Orgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as

penalidades cabíveis.

e. DA PUBLICAÇÃO

g.l. O Orgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do

trrtuniõípio e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, após

sua assinatura, nos termos da legislação Vigente.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio

de lavratura de Termos Aditivos ou Apostila mentos, a presente Ata de Registro de

Preços. conforme o caso.

10.2. Integra esta Ata, o Edital de Concorrência Pública para Registro de Preços nn

00312022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Poderá haver modificações nos locais da execução dos serviços caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n'8.666/93

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov;br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.2100/0001-04

ll. Do FoRo

I l.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão. com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

11.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bom Lugar - MA, l8 de outubro de 2022

ORGÃO GERENCIADOR:

furrr,^ | )'@i)*ÁD s,r,trs-,

-

MUNIÕiPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
VAIQUE MACHADO SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO
PORT.: 05812022

EMPRESA(S) REGISTRADA(S) :

ANANIAS FERREIRA PAIVA AssinãdodeformadisitalpoíANANIÁS
FERREInA PÁlVA NEÍO:924291 9387

NETO:64242919387 Dados: 2o22.l o.r s 14:41:l B-03'oo'

IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP

cNPJ 19.541.608/000r-51
Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO

Cargo: Proprietário

CPF.: 642.429.193-87

ANANTAS mffi::;,I]fii,
FERREIRA PAIVA rránrràe pervn

NEÍ 0:642429 1 9 NETo:64242e I e387
Dados 2022.10.18)o/ 14:41:14.oi'oo

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br


